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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 

7º, I, da Constituição:  

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da 

porcentagem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 

1966;  

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:  

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de 

prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de 

seu mandato;  

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses 

após o parto.  

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da 

Constituição, o prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.  

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o 

custeio das atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto 

territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador.  

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas 

pelo empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, será 

certificada perante a Justiça do Trabalho a regularidade do contrato e das atualizações 

das obrigações trabalhistas de todo o período.  

 

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará 

a Constituição do Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição 

Federal, obedecidos os princípios desta.  

Parágrafo único. Promulgada a Constituição do Estado, caberá à Câmara 

Municipal, no prazo de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, em dois turnos de 

discussão e votação, respeitado o disposto na Constituição Federal e na Constituição 

Estadual.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

Decreta:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX da Constituição Federal de 1988) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

 

Art. 391.  Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho 

da mulher o fato de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de 

gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer 

natureza, contratos coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher 

ao seu emprego, por motivo de casamento ou de gravidez. 

Art. 391-A. A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do 

contrato de trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou 

indenizado, garante à empregada gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b 

do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.812, de 16/5/2013) 

 

Art. 392.  A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 

(cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 1º  A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu 

empregador da data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 

28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 2º  Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser 

aumentados de 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 
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§ 3º  Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e 

vinte) dias previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) 

§ 4º  É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e 

demais direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, 

assegurada a retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao 

trabalho; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização 

de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º  (VETADO na  Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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SÚMULA Nº 244 DO TST 
 

 

GESTANTE ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III alterada na sessão 

do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 

26 e 27.09.2012 

 

I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o 

direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade (art. 10, II, "b" do 

ADCT).  

 

 II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se 

der durante o período de estabilidade. Do contrário, a garantia restringe-se aos salários e 

demais direitos correspondentes ao período de estabilidade.  

 

 III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no 

art. 10, inciso II, alínea “b”, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

mesmo na hipótese de admissão mediante contrato por tempo determinado. 

 


